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Serrana, 3 de dezembro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

Prefeito Municipal 

Serrana/SP 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Servimo-nos do presente para comunicar que o VETO TOTAL AO PROJETO DE 

LEI N° 72/2025 (AUTÓGRAFO N° 88/2025), que dispõe sobre a instituição do Programa CED — 

Captura, Esterilização e Devolução de Cães e Gatos e dá outras providências, foi REJEITADO, 

na 19g Sessão Ordinária, realizada no dia 02 de dezembro de 2025. 

Anexo a este oficio seguem cópias do Projeto de Lei ng 72/2025, autoria da 

Vereadora Rosemeire Aparecida Barbosa Storari, bem como cópia do Autógrafo ng 88/2025, 

em conformidade com o disposto no parágrafo 42, do artigo 49, da Lei Orgânica do Município 

de Serrana. 

Respeitosamente,  

Presidente da Câmara Municipal de Serrana 
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